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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 
I.  DADOS DA PARCERIA 

OSC: Associação Sara Aparecida- ASA 

TÍTULO DA PARCERIA: Alimentação Saudável 

Nº DO PROCESSO: 053/2022 

Nº INSTRUMENTO DE PARCERIA: Termo de Fomento 043/2022 

VALOR REPASSADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: R$ 44.988,03 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 01/10/2023 a 30/11/2023. 

 

II.INTRODUÇÃO 

A Associação Sara Aparecida-ASA através do projeto “Alimentação 

Saudável” executado com recurso da Emenda Impositiva de 2022, pôde manter 

o trabalho realizado com crianças e adolescentes, promovendo o acesso a 

alimentos de qualidade e proporcionando um ambiente de convivência social 

saudável, agradável e lúdico. 

      O presente recurso foi utilizado para a compra de alimentos e assegurou 

aos nossos assistidos refeições de valor nutricional, sendo de grande relevância, 

pois uma boa alimentação pode auxiliar as crianças e adolescentes a 

desenvolver hábitos alimentares saudáveis, prevenir doenças, ter um bom 

desempenho escolar e aprender sobre a diversidade cultural da sua 

comunidade. 

A alimentação segue todas as normas e orientações de higiene 

necessárias. Ofertamos quatro refeições diárias, sendo elas: café da manhã, 

almoço, café da tarde e jantar.  
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III. DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO 

 

A. AÇÕES DESENVOLVIDAS 

O presente relatório trata do período de execução de 01/10/2023 a 30/11/2023. 

Foram realizadas compras semanalmente, garantindo uma alimentação fresca e 

de boa qualidade, proporcionando as crianças e adolescentes se alimentarem 

de forma correta para beneficiarem sua saúde, sendo a alimentação adequada 

um direito humano e primordial para vida. Trabalhou-se nos grupos o 

conhecimento dos alimentos, bem como a importância da alimentação saudável 

e diversificada.  

 

B. PÚBLICO ATINGIDO 

90 crianças e adolescentes com idades entre 05 a 15 anos. 

 

 

C. CUMPRIMENTO DAS METAS 

METAS INTEGRALMENTE CUMPRIDAS: 

• META 1 

Atender crianças e adolescente em situação e/ou risco de vulnerabilidade 

social, com idade entre 05 e 15 anos, em contra-turno escolar, garantindo 

alimentação nutritiva e saudável, ofertando refeições de qualidade aos 

cadastrados, sendo: café da manhã, almoço, café da tarde e jantar.  

 

 

 



• OBSERVAÇÃO DA META 1:  

Compra de itens para a realização da alimentação previstas em plano de 

trabalho para o mês: 

➢ As carnes foram compradas semanalmente conforme a demanda 

garantindo qualidade do produto ofertado, os demais itens listados no 

Plano de Trabalho foi realizado compra mensal. 

➢ Para compra destes itens foi realizado 3 (três) cotações, sendo que 

o Supermercado Borges e Miranda LTDA, obteve menor preço e melhor 

condiçoes de entrega  e qualidade.    

 

D. BENEFÍCIOS E IMPACTOS GERADOS PELA PARCERIA 

Salientamos que os trabalhos foram executados, planejados e acompanhados 

pelos profissionais da cozinha, logística e serviços gerais com apoio da 

Assistencial Social, sempre que necessário, sem alteração na execução do 

plano de trabalho. 

 

E. EXECUÇÃO FINANCEIRA:  

A execução financeira foi destinada ao custeio conforme Plano de Trabalho 

compra dos itens de alimentação como carnes, arroz, feijão, óleo de soja, 

espaguete, tempero completo, extrato de tomate, file de peito de frango, coxa de 

frango, acém, sucos, biscoitos e achocolatado.  

 

F. POSSIBILIDADE DE SUSTENTABILIDADE E CONTINUIDADES DAS 

AÇÕES OBJETO DA PARCERIA 

A Associação Sara Aparecida oferta de forma contínua as quatro refeições 

diárias aos nossos assistidos, desta forma a parceria demonstra-se de extrema 

importância para o bom êxito e manutenção do trabalho proposto. 

 

G. DIVULGAÇÃO DA PARCERIA 

A divulgação da parceria é feita nas redes sociais da instituição. 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXOS 

• Anexo II- Relatorio de Execução Fisico- Financeiro; 

• Anexo III- Execução da Receita e Despesa; 

• Anexo IV-Relação de Pagamentos; 

• Anexo V- Relação de Bens; 

• Anexo VI-Conciliação Bancaria; 

 

 

Lagoa da Prata, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

Ana Luiza Santos Amorim 

Presidente da Associação Sara Aparecida 

 

 

__________________________________________ 

Lorena Noronha Reis 

Assistente Social da Associação Sara Aparecida 

 

 

 

 

 

 

 


